
 
 
 
 
 
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 7 de maio de 2020.

DE: Secretaria Geral
PARA: Secretaria Geral

Referência:
Processo nº 234/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 11/2020

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Altera a Lei Complementar n° 2.100 de 05 de Dezembro de 2019, para prorrogar o
prazo de adesão ao programa municipal de recuperação fiscal (REFIS) para 30 de Junho de
2020.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Elaborar Autógrafo

Ação realizada: Autógrafo Elaborado

Descrição: Certifico e dou fé que, nesta data, confeccionei e encaminhei Autógrafo de Lei
para o Poder Executivo.

Próxima Fase: Para Aguardar Prazo de Sanção

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 33003300310031003A005400
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